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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A Comissão encetou negociações com as Honduras em 2013 e concluiu as negociações do 
Acordo de Parceria Voluntário (APV) em junho de 2018. 

Quase metade da superfície terrestre das Honduras é área florestal. No entanto, desde 2015, o 
país perdeu cerca de 12,5 % da sua área florestal devido a pragas, incêndios florestais, 
alterações do uso do solo e exploração madeireira ilegal. As florestas costumavam dar um 
importante contributo para a economia das Honduras, mas a sua quota na economia, em especial 
nas exportações, diminuiu devido ao facto de os mercados internacionais se terem tornado mais 
exigentes em termos de legalidade e de governação. O APV desempenha, por conseguinte, um 
papel ao ajudar o setor florestal a recuperar a sua proeminência de outrora, criar emprego nas 
zonas rurais e gerar rendimentos para os hondurenhos.

Apesar do modesto volume de madeira comercializada entre as Honduras e a UE, as Honduras 
empenharam-se seriamente nas negociações do APV, uma vez que todo o processo também foi 
considerado um instrumento para melhorar a governação global do setor florestal e combater a 
exploração madeireira ilegal. 
As negociações tiveram participação ativa de representantes do governo, da sociedade civil, do 
setor privado e dos povos indígenas. O APV com as Honduras é o único no mundo em que os 
povos indígenas tiveram o seu próprio lugar na mesa das negociações, permitindo-lhes 
promover temáticas como a propriedade fundiária e respetivos direitos, bem como a aprovação 
prévia, livre e informada. 

Nas Honduras, o processo de celebração do APV oferece oportunidades para clarificar 
significativamente a conformidade jurídica e a aplicação da lei, bem como para identificar 
sobreposições, lacunas e contradições no atual quadro jurídico. Os conflitos fundiários são uma 
das principais causas de violações dos direitos humanos nas Honduras e o APV, ao reunir um 
vasto leque de partes interessadas, também poderá desempenhar um papel neste contexto. Deve 
reconhecer-se que as Honduras enfrentam grandes desafios em matéria de governação, como a 
corrupção, a violência, a impunidade e a fragilidade das suas instituições públicas. Se for bem 
aplicado, o APV tem potencial para contribuir para assegurar uma cultura mais abrangente de 
responsabilização no país.  

Se é certo que o APV tem grande potencial, também é certo que o seu êxito dependerá da sua 
aplicação efetiva. Dada a complexidade da criação do sistema de garantia da legalidade da 
madeira e a necessidade de mobilizar meios humanos e financeiros importantes para assegurar 
a sua aplicação, será necessário um apoio político sustentado nas Honduras.  A assistência da 
UE deve continuar a ser prestada para apoiar a aplicação do APV no âmbito do próximo período 
de programação dos programas bilaterais da UE nas Honduras para o período de 2021-2027. 

******

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão do Comércio Internacional, competente 
quanto à matéria de fundo, a recomendar que seja dada aprovação à decisão do Conselho 
relativa à celebração do Acordo de Parceria Voluntário entre a União Europeia e a República 
das Honduras relativo à aplicação da legislação, à governação e ao comércio no setor florestal 
no que respeita aos produtos de madeira importados para a União Europeia.
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